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1. INTRODUÇÃO
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/10/2025 a 07/01/2026, tem como objetivo analisar o cumprimento das cláusulas contratuais e das
metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº.
044/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território do
Litoral Norte e Agreste Baiano atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de
Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social apresenta o seguinte
período: 08/10/2025 a 07/01/2025. A apresentação do relatório foi importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do
contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 5° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e
registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, monitoramento e
avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da Portaria nº 105/2025, data de
Disponibilização: 07/11/2025 data de Publicação: 07/11/2025 para designar os seguintes membros, Efson Batista Lima, Albene Diciula Piau
Vasconcelos, Ana Paula Santos  Ferreira, Consuelo Matos de Souza, Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisboa, Diego Santana Leal, Douglas
Santos da Silva, Edjane Santana de Oliveira, Rafaela Cardoso Sessa, Virginia Moreira Almeida Costa.
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua Conselheiro Saraiva, nº 01 – Centro- Alagoinhas, CEP: 48.000.119 consiste em
ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio
Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos
empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões necessárias para o
desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades,
vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e
democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o
mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de
comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os empreendimentos
atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um contingente total de 14
pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 128 empreendimentos e devem ter passado por
processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
3. GESTÃO DO CONTRATO
 
O Contrato de Gestão N° 044/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI n.°021.2131.2024.0005162-10 Contratante:
Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Associação Comunidade Cidadania e Vida – COMVIDA. Com objeto: Gestão do Serviço de Assistência
Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território
Litoral Norte e Agreste Baiano Estado da Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 009/2024.
Prazo de execução será de 03 (três) anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.480.000,00 (três milhões quatrocentos e oitenta mil
reais).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e entrega, nos prazos
e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de Contas.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes relatórios trimestrais
e um relatório final, conforme cronograma.

                                                                    
 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais
períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pautou no relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização
Social) e foi subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período
referenciado. A sua redação final ocorreu à conclusão da análise do relatório recebido, do quanto constatado durante o acompanhamento e do
resultado das diligências.
 
No que se refere ao cumprimento das cláusulas contratuais pela contratada, observou-se o gerenciamento do serviço da assistência; que a
mesma garantiu a manutenção do quadro de recursos humanos compatíveis ao objeto do contrato, assegurando a freqüência, pontualidade e boa
conduta profissional, obedecendo às normas trabalhistas; que respondeu pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados contratados para a execução dos serviços; que efetuou o
pagamento de taxas e impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades
pactuadas.
 
Por tudo quanto exposto, registramos que os entendimentos adotados neste contrato de gestão subsidiarão a avaliação dos outros contratos de
gestão. Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a
iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
 
5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
As metas aqui analisadas estão associadas ao cumprimento das metas relacionadas ao 5º Relatório Trimestral de Prestação de Contas do
Contrato de Gestão n.º 044/2024. Os indicadores e metas consistem da execução das seguintes ações delineadas:
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CF - COMPONENTE FINALÍSTICO
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a levantar potencialidades e oportunidades de mercados para os empreendimentos
atendidos pelo CESOL
 
CF 1.1.1 - Estudo do território ligado ao desenvolvimento territorial e atividades
 
Esta meta não se aplica ao trimestre.
 
CF 1.2.1 - Relatório com estudo de redes de cooperação e intercooperação solidária existentes no território
 
Esta meta não se aplica ao trimestre.
 
CF 2 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 
CF 2.1.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação elaborados
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A contratada elaborou 24 novos planos de ação em parceria com os empreendimentos atendidos. O processo foi conduzido de forma participativa,
com foco na organização, estruturação e qualificação das iniciativas de economia solidária.
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Meta cumprida.
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
Relata a contratada que foram realizados Estudos de Viabilidade Econômica (EVEs) em 24 EES acompanhados. O principal segmento trabalhado
foi de alimentos, seguido de artesanato. A elaboração dos EVEs seguiu a metodologia definida pela Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação.
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Meta Cumprida
 
CF 2.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
Informa que foi realizado em 56 empreendimentos acompanhados, com ações diversificadas e focadas no fortalecimento socioprodutivo. As
atividades incluíram visitas técnicas, reuniões de acompanhamento, aplicação de Estudos de Viabilidade Econômica (EVE), Plano de Ação e uso
do CADCIDADÃO para coleta de dados socioeconômicos das pessoas que compõem os EES e a realização de ações de formação e
sensibilização ambiental.
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Meta Cumprida.
 
CF. 3 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
Conforme relata a contratada segue a Lista dos EES que estão em espaços de comercialização convencional, seus municípios de origem e o
segmento. Ao total foram inseridos 56 empreendimentos nos mercados convencionais.
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Meta Cumprida.
 
CF 3.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado.
 
Durante o trimestre, foram implementadas 80 ações voltadas à melhoria da apresentação dos produtos e fortalecimento da identidade visual dos
empreendimentos da Economia Solidária. Parte dessas melhorias foi executada de forma imediata, especialmente no que diz respeito ao
desenvolvimento de logotipos, etiquetas e embalagens-padrão.
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Meta Cumprida.
 
CF 3.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo CESOL
 
O Cesol informa que o Plano de Marketing constitui uma estratégia estruturante da Assistência Técnica (AT) voltada ao fortalecimento da rede de
Empreendimentos Econômicos Solidários (EES), com foco na qualificação da imagem, ampliação da capacidade comercial e promoção do
consumo responsável no território baiano.
Assim, direciona a atuação do CESOL para a construção de uma estrutura comercial moderna, integrada e alinhada a valores éticos, garantindo
que os EES ampliem sua competitividade sem abrir mão dos princípios da economia solidária.
A OS encaminhou o plano de marketing que se encontra anexado ao SEI no formato de pen drive comprovando o cumprimento da meta.
 
CF 3.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
Foram apresentadas 23 publicações para o Instagram, entre vídeos e imagens. Esse esforço contribuiu para o fortalecimento da presença digital
da instituição e para a ampliação da visibilidade das ações do CESOL no território, aproximando ainda mais a comunidade dos princípios da
economia solidária.
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CF.4 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercoperação dos empreendimentos
atendidos pelo CESOL
 
CF 4.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
A contratada informa que foram 56 Empreendimentos inseridos em redes de comercialização.
O CESOL-LNAB atua em 20 municípios do Litoral Norte e Agreste Baiano, fortalecendo a economia solidária local. A rede movimenta cerca de R$
48.285,52 por trimestre através de uma logística diversificada que une tradição e modernidade.
 
O objetivo central é promover o protagonismo comunitário e o desenvolvimento econômico da região.
 

 
Meta Cumprida
 
CF 4.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Não se aplica ao trimestre.
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CF 4.3.1 - Criação de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
.
CF 4.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
Foram apresentados, 56 EES que possuem produtos inseridos em lojas fomentadas pelo CESOL, o Espaço Solidário do CESOL-LNAB, loja
fomentada pelo CESOL, está localizada no endereço Av. Conselheiro Saraiva, n1, centro em Alagoinhas-BA e na loja do CESOL Metropolitano I
no Shopping Salvador os principais segmento são de artesanato, alimentação e confecção manual, além de produtos de origem extrativista a partir
da piaçava.
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Meta Cumprida
 
CF 4.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
No dia 22 de dezembro de 2025, o município de Pedrão (BA) recebeu o Encontro de Empreendimentos Solidários de Alimentos e Agricultura
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Familiar do CESOL Litoral Norte e Agreste Baiano (CESOL LNAB), uma ação voltada ao estímulo ao consumo responsável e ao fortalecimento da
economia solidária no território.
O evento foi realizado na Praça Cônego Carneiro, espaço público central da cidade, coincidindo estrategicamente com o dia da feira livre, o que
ampliou a visibilidade da iniciativa e favoreceu a interação direta com a população local. Com carga horária de 4 horas, o encontro contou com a
participação direta de 35 pessoas, entre empreendimentos solidários, agricultores familiares e grupos produtivos.
 
 

 
Link para visualizar o conteúdo:
Instagram: https://www.instagram.com/reel/DSlV0SaCabT/?igsh=a2Ixb2M0MWh3OXFy
 
Meta Cumprida
 
CF 5 . Monitorar a assistência técnica socio produtiva
 
CF 5.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
A contratada informa q foram acompanhados 80 empreendimentos até o presente relatório. Os dados atualizados revelam um cenário marcado
pelos grupos produtivos informais, associações e cooperativas, comunidades quilombolas e de economia solidária.
A análise dos dados cadastrais dos Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) acompanhados pelo Centro Público de Economia Solidária do
Litoral Norte e Agreste Baiano (CESOL LNAB) revela um panorama de grande diversidade territorial, social e produtiva. Entretanto, os resultados
também evidenciam fragilidades estruturais e econômicas que limitam o pleno desenvolvimento dessas iniciativas, tornando fundamental a
presença e a continuidade da assistência técnica socioprodutiva oferecida pelo CESOL.
 
Meta Cumprida
 
CF 5.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
Foram realizado levantamento com 80 empreendimentos acompanhados revela um panorama importante sobre o perfil social, territorial e o nível
de inserção desses grupos em políticas públicas.
Com um total de 387 pessoas envolvidas nos empreendimentos de forma direta e 1251 de pessoa componentes familiares, participantes (271
mulheres e 387 homens). Os empreendimentos têm seus dados atualizados na plataforma CADCidadão, no site:
http://carweb.ba.gov.br/CadCidadao.
A plataforma é responsável por armazenar os dados sobre os beneficiários e empreendimentos.
 
CF 5.3.1 - Incremento renda produtiva familiar
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
No dia 23 de dezembro de 2025, na sede do CESOL Litoral Norte e Agreste Baiano, foi realizada uma formação presencial com carga horária de 4
horas, voltada ao fortalecimento da atuação técnica e institucional do Centro no território. A atividade abordou os temas Assistência Técnica e
Extensão Rural (ATER) no Território Litoral Norte e Agreste Baiano e Núcleo de Geração e/ou Complementação de Renda, com foco em iniciativas
formais e informais, incluindo associações, cooperativas e outras modalidades de Organizações da Sociedade Civil.
A atividade formativa contou com a participação integral da equipe do CESOL Litoral Norte e Agreste Baiano, composta por 12 profissionais,
demonstrando elevado nível de engajamento, interesse e participação ativa durante todo o processo. A metodologia adotada favoreceu o diálogo
qualificado, a troca de experiências e a reflexão crítica sobre a prática cotidiana do Centro, permitindo que a equipe contribuísse de forma
significativa por meio de debates, análises e problematizações relacionadas à realidade territorial e aos
desafios enfrentados na execução das ações.
 
II - COMPONENTE DE GESTÃO
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
A gestão administrativa e financeira do período atendeu plenamente às metas estabelecidas, garantindo a conformidade das despesas e a
adequação dos gastos com pessoal dentro dos limites estabelecidos. O equilíbrio financeiro foi alcançado, assegurando a sustentabilidade da
operação do Centro Público de Economia Solidária(CESOL).Além disso a prestação de contas ocorreu conforme o cronograma previsto,
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reforçando a transparência da gestão. Esses resultados estão alinhados aos parâmetros de desempenho exigidos pela Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação.
Por fim, a operacionalização do CESOL respeitou as diretrizes do edital, assegurando um espaço adequado para o atendimento aos
empreendimentos de economia solidária. Os bens adquiridos e os serviços contratados seguiram os critérios definidos, e a equipe técnica foi
devidamente capacitadaparaatenderaosobjetivosdoserviço.Ascondiçõesexigidasparalocaçãodeveículoseo uso de fardamento pelos funcionários
foram cumpridas, garantindo a padronização e eficiência operacional. A inauguração oficial do CESOL foi realizada no dia 23 de janeiro de 2025, e
as expectativas são positivas quanto à sua contribuição para o desenvolvimento do território.
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
O Cesol verificou com base nas diretrizes estabelecidas no Anexo I do contrato de gestão. Durante a execução orçamentária, as despesas
efetivadas foram analisadas quanto ao limite de variação de 15% por subcategoria, sendo
que os desvios dentro desse percentual foram devidamente justificados e submetidos à avaliação da Comissão de Monitoramento e Avaliação. As
demonstrações financeiras foram apresentadas na Tabela 7 – Diário de Entradas e Saídas do Período, garantindo transparência na vinculação ao
objeto contratual.
 
CG 1.2.1 - Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de 80% do valor da receita
para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social seguiu o regulamento de compras para aquisição de material permanente.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o instrumento editalicio, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada seguiu o referido instrumento. Todas as
contratações realizadas e apresentadas neste relatório de prestação de contas foram observadas os critérios de seleção para os cargos,
considerando formação acadêmica e complementar, atuação no território, experiência na área que concorre à vaga e conhecimento sobre a
temática da economia solidária. Portanto, os requisitos quali e quantitativos exigidos foram preenchidos.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse ao quadro de
dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções. A contratada
possuem 14 pessoas no seu quadro pessoal, todos contratados 44 horas no regime CLT.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação,
apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os elementos necessários para as devidas considerações.
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
Não se aplica ao trimestre
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não foi constatado nenhum descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
CG 3.3.2 - Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registro de manifestações dos órgãos de controle acerca do Contrato de Gestão.
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
Foi elaborado a pesquisa de satisfação com estimativa positiva conforme segue a apresentação através dos gráficos em pizza. O objetivo da
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pesquisa de satisfação é avaliar a experiência dos empreendimentos atendidos pelo. Cesol, abrangendo associações, cooperativas e grupos
informais. Essas informações são fundamentais para identificar pontos fortes e oportunidades de melhoria no atendimento e nos serviços
prestados. A pesquisa de satisfação realizada com os empreendimentos atendidos pelo CESOL revelou uma alta aprovação geral dos serviços e
da equipe, conforme imagens anexas, especialmente a assessoria e o trabalho do Agente Socio produtivo, ambos avaliados como ótimos pela
maioria dos participantes. O espaço físico também teve uma avaliação positiva, embora alguns ainda não o tenham visitado. O setor de Marketing
e Comunicação apresentou opiniões mais divididas, com boa parte apontando resultados em andamento.
 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO

Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório Trimestral apresentado pela Contratada;

 
Nota 2: A assinatura do referido Contrato de Gestão nº044/2024 ocorreu em 08/10/2024.

 

6.2 DEMONSTRATIVOS SINTÉTICOS DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO

 
Nota 1  – No item 1.1.1, Receitas Recebidas, o somatório mencionado refere-se ao repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº044/2024;

 
Nota 2  – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se ao saldo remanescente do período anterior;

 
Nota 3  – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se a rendimento bruto sobre aplicação do recurso;
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Nota 4  – No item 1.2.3, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se a estornos bancários;

 
Nota 5  – No item 2.1.2, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica “Encargos Sociais” difere do limite previsto conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

 
Nota 6  – No item 2.2, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica “Serviços de Terceiros” difere do limite previsto conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

 
Nota 7  – No item 2.5, Despesas do Período Pagas, os pagamentos estão relacionados ao Imposto de Renda (IRRF) sobre aplicação financeira e ISS – imposto sobre serviços – prestadores de serviços;

 
Nota 8  – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, o saldo registrado refere-se à entrada de recurso destinado a rubrica Provisões Trabalhistas e Sociais;

 
Nota 9  – No item 1.1.2, 1. Receitas Operacionais, o saldo mencionado refere-se a rendimento sobre aplicação financeira;

 
Nota 10 – No item 1.1.3, 1. Receitas Operacionais, o saldo registrado refere-se a saldo remanescente do 4º trimestre;

 
Nota 11 - No item 2.1, 1. Receitas Operacionais/ 2. Despesas, o saldo refere-se a pagamento parcelas do 13º salário, FGTS e INSS sobre 13º salário.

 

6.3 ANÁLISES DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), que conforme cronograma de desembolso trata-se da
liberação da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº 044/2024. Além do valor acima, registra o saldo remanescente do 4º trimestre na quantia de
R$195.994,21 (cento e noventa e cinco mil e novecentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de
recurso no valor de R$10.255,37 (dez mil e duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e sete centavos), o estorno bancário na quantia de
R$1.449,78 (hum mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos) e a transferência do total de R$11.572,50 (onze mil e
quinhentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”. E, tais valores resultam
no somatório de R$696.126,86 (seiscentos e noventa e seis mil e cento e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos) que corresponde às receitas
operacionais do período.
 
Das Despesas
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$165.009,80 (cento e sessenta e
cinco mil e nove reais e oitenta centavos). O programado para o trimestre foi de R$177.771,15 (cento e setenta e sete mil e setecentos e setenta e
um reais e quinze centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de
pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social COMVIDA no território Litoral Norte e Agreste Baiano. A partir do
efetivo repasse da 5ª parcela na quantia de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), é possível observar que a rubrica se comportou dentro
do limite de 80% e este em valor corresponde a R$200.000,00 (duzentos mil reais).
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas. Os saldos das rubricas
“Encargos Sociais” e “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” diferem do limite previsto para o 5º trimestre, por conta dos pagamentos com os
eventos: 1/3 sobre férias, 13º salário, FGTS sobre férias e 13º salário, multa FGTS, INSS sobre férias e 13º salário e rescisão trabalhista, porém
não impactam o saldo das Despesas de Pessoal. E, em relação às ocorrências houve desligamento de 02 (dois) agentes socioprodutivos e 01
(uma) agente de limpeza. Os eventos registrados, além de constarem no relatório trimestral, também foram analisados mediante comparativo do
previsto e realizado com base no orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social. Em relação aos
desligamentos de colaboradores, é necessário compartilhar quando ocorrer, os processos de seleção e contração de pessoal.
 
O saldo da despesa incorrida com a rubrica “Serviços de Terceiros” diferiu do previsto, porém o contrário ocorreu com a rubrica “Despesas Gerais”.
E segundo os registros da Contratada realizou atividades como “assessoria contábil”, “serviços gráficos”, “serviço de segurança”, “consultoria”,
“eventos, cursos e oficinas” e “visita e assistência técnica a empreendimentos de economia solidária – EES”. Para mais, consta registro de
despesas com imposto de renda (IRRF) sobre aplicação financeira e imposto sobre serviço (ISS) devido à contratação de prestadores de serviços,
os quais foram apurados através dos extratos bancários da conta aplicação apresentados pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto é de R$283.414,19 (duzentos e oitenta e três mil e quatrocentos e catorze reais e dezenove centavos) que consiste
no somatório do total de saídas da conta principal e da conta específica, respectivamente a soma dos saldos R$251.700,81 (duzentos e cinqüenta
e um mil e setecentos reais e oitenta e um centavos) e R$31.713,38 (trinta e um mil e setecentos e treze reais e trinta e oito centavos). O saldo
das receitas operacionais suprir as obrigações previstas, e vale destacar que a receita está composta da parcela do 5º trimestre somado ao saldo
remanescente do 4º trimestre. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral solicita
justificar lançamentos financeiros, retificar saldos de contas e rubricas, assim como demonstrar a transferência de valor da conta principal para a
conta específica conforme programação a cada repasse de recurso, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor
financeiro.
 
6.4 PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (RESOLUÇÃO CONGEOS N º77/2023)
 
Com o repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº044/2024 houve a transferência do total de R$11.572,50 (onze mil e quinhentos e
setenta e dois reais e cinqüenta centavos) para a conta Bancária Exclusiva/ Específica para Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais. No
referido período foi registrado “Despesas com Pessoal” - remuneração e obrigações trabalhistas, e “Provisões” como os eventos: 1/3 sobre férias,
13º salário, FGTS sobre férias e 13º salário, multa FGTS, INSS sobre férias e 13º salário e rescisão trabalhista. E estes eventos estão registrados,
conforme observado na movimentação bancária com base nos extratos e nos lançamentos financeiros contidos no relatório trimestral de prestação
de contas.
 
Controle individualizado por empregado
 
Segue imagem da planilha conforme apresentado por meio digital no e-mail a comissão de monitoramento e avaliação.
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Comprovante de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal
Em anexo na página 72 e 73.

 
 
Declaração de Recolhimento e Provisionamento dos Encargos Trabalhistas e Sociais
Aguardando o Cesol encaminhar
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6.4.1 Declaração da organização social
A Organização Social apresenta neste relatório a prestação de contas do 5º trimestre com repasse da 5ª e 6ª parcela, que não condiz com a
penúltima que está prevista para o 11º trimestre.
 
 
7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do contrato de gestão em tela, até a
presente data.
 
9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
Não houve aplicação de desconto no 5° trimestre.
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A - Não se aplica ao trimestre.
 
11. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento e monitoramento do contrato de
gestão, cabe reiterar o que segue:
 
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um
documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre
o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios trimestrais de
prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais.
 
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão, tais quais: carta de adesão dos
empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de
sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente, à relacionada ao
Contrato de Gestão em análise.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de prestadores de serviços
devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem
observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação possíveis
redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos
processos seletivos, entre outras alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser acompanhadas
trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
12. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos repassados pelo Estado,
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no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada,
com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas práticas
adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão previstos para o
trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as
ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução
dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo
o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto Sérgio
Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização Social COMVIDA e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais CONGEOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 03/03/2026, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisbôa , Técnico Nível Médio, em 03/03/2026, às 16:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 03/03/2026, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Douglas Santos da Silva , Técnico Nível Superior, em 03/03/2026, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 03/03/2026, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 03/03/2026, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 04/03/2026, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em 05/03/2026, às 08:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00132950914 e o código CRC 626F107B.

Referência: Processo nº 021.2131.2026.0000601-70 SEI nº 00132950914
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